
 

 

  

 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O 
HOSPITAL DA MULHER DO RECIFE E A WILLA 
BARRETTO DERMATOLOGIA CLÍNICA, CIRURGIA E 
COSMIATRICA LTDA. 

 
SOCIEDADE PERNAMBUCA DE COMBATE AO CÂNCER – SPCC, associação civil sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.894.988/0004-86, com sede na Rodovia BR-

101 Sul, 485, Curado, Recife/ PE, CEP 50.780-627, gestora do HOSPITAL DA MULHER 

DO RECIFE, neste ato representada por seu superintendente geral das unidades sob 

gestão Sr. Filipe Costa Leandro Bitu, doravante denominada simplesmente 

“CONTRATANTE”; 

 

WILLA BARRETTO DERMATOLOGIA CLÍNICA, CIRURGIA E COSMIATRICA LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 48.401.045/0001-02, 

com sede na Rua Senador José Henrique, nº 231, sala 810 – Empresarial Charles 

Darwin, Ilha do Leite, Recife/PE, CEP 50.070-460, neste ato representada na forma do 

seu contrato social, doravante denominada simplesmente “CONTRATADA”, e, em 

conjunto com a CONTRATANTE, como “Partes”. 

 
CONSIDERANDO 

 

(i) que as Partes firmaram, em 01 de dezembro de 2022, Contrato de 

Prestação de Serviços Médicos para a realização de consultas ambulatoriais 

de Dermatologia (“Contrato”); 

 

(ii) O interesse das Partes em prorrogar mais uma vez o prazo de vigência do 

Contrato; 

 

Têm entre si, justo e contratado, o presente Termo Aditivo, na forma das cláusulas e 

condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Pelo presente instrumento, as 

Partes resolvem prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a 

contar da data de 01 de dezembro de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e 

condições do Contrato ora aditado, permanecendo válidas e inalteradas aquelas não 

expressamente modificadas por este instrumento. 

 



 

 

  

 

E, por assim estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

 

Recife/PE, 01 de Dezembro de 2024. 

 

 
 

______________________________________________________________ 
Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer 

HOSPITAL DA MULHER DO RECIFE 
Filipe Costa Leandro Bitu 

 
 

 
 
 

_____________________________________________________________ 
WILLA BARRETTO DERMATOLOGIA CLÍNICA, CIRURGIA E COSMIATRICA LTDA. 

[Representante Legal] 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ____________________________         2. ______________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF:      CPF: 
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